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CONTRATO Nº 062/2017  

 

Processo nº 9454/2017 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE  SERVIÇOS  Nº  062/2017,  QUE  

FAZEM ENTRE SI  O MUNICÍPIO DE 

SAQUAREMA,  POR  INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA, E A EMPRESA MAC ID 

COMÉRCIO SERVIÇOS E TECNOLOGIA DE 

INFORMÁTICA LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE SAQUAREMA,  por  intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, com sede à Rua Coronel Madureira, 77 – Centro – Saquarema – RJ – 28.993-000, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.147.670/0001-21, neste ato representado pelo Senhor Secretário 

Municipal de Educação e Cultura, Janderson de Aguiar Amorim, brasileiro, casado, portador da 

carteira de identidade nº 11137352 expedida pelo IFP, e inscrito no CPF sob o nº 070.389.437-40,  

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MAC ID COMÉRCIO SERVIÇOS E 

TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA LTDA  , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.427.054/0001-54,  

sediada  na Rua da Conceição, nº 37, Sala 406, Centro, Rio Bonito, CEP 28.800-000, doravante 

designada  CONTRATADA,  neste  ato   representada  pela Senhora Danielle Portugal Tostes, 

portadora  da Carteira de Identidade nº 097050363 - IFP/RJ, CPF nº 026.389.957-89, tendo  em  

vista  o  que  consta  no  Processo Administrativo nº 9454/2017 de Adesão a Ata de Registro de 

Preços e  no Processo  licitatório  original  nº  23051.015968/2016-14, proveniente do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará, referente ao Pregão Eletrônico  SRP n.º 

020/2016 e Ata de Registro de Preços nº 002/2017, considerando as disposições estabelecidas na  

Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002,  e  demais  normas  pertinentes,  têm  entre  si,  justo  e  

avençado,  e  celebram  o  presente  Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica especializada na 

gestão de serviços de REPROGRAFIA: impressão corporativa, cópia, fax, digitalização 

departamental, incluindo a disponibilização de equipamentos novos, lacrados, de primeiro uso e 

em linha de fabricação, os serviços de manutenção preventiva e corretiva, com a substituição de 

peças e suprimentos, para atender as necessidades das Unidades Escolares Municipais e 
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Administração da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em sua totalidade. 

ITEM QUANTIDADE DE 
EQUIPAMENTO 

DESCRIÇÃO 

2 9 Multifuncional Monocromática Laser/Led/Cera A4 40 ppm 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  

 

2.1. A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por 

preço unitário, conforme disposto na Lei n° 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA  

 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado  por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

3.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

3.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

3.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO  

 

4.1. O     valor      estimado      mensal      da      contratação      é      de      R$ 5.400,00 (cinco mil 

e quatrocentos reais), perfazendo o valor estimado total anual de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro 
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mil e oitocentos reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Departamento de Educação, Programa de Trabalho: 

12.361.0017.2.053, Elemento de Despesa: 3.3.90.39, Ficha: 154, a iniciar-se pela Nota de 

Empenho Global: 315/2017. 

5.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

 

6.1. O pagamento se dará até o trigésimo dia do mês subsequente à prestação dos serviços. E 

se efetivará após a regular liquidação das despesas, à vista de fatura apresentada pela Contratada 

atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

 

7.1. O preço consignado no contrato, mediante solicitação devidamente comprovada pela 

Contratada, poderá ser corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, 

contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice IPCA. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1. Caberá ao órgão Contratante: 

a) Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências, equipamentos, 

softwares e sistemas de informação, para a execução dos serviços; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes, que venham a ser solicitados, 

pelos empregados da Contratada ou por seus prepostos; 

c) Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que, cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por meio de servidores designados. Designa-

se para fiscal de contrato as servidoras Lucimar Pereira Vidal da Costa, Matrícula 57657-1, e 

Priscila Fontenele Sarmento, Matrícula 956587; 

e) Comunicar, oficialmente, à Contratada, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato; 

f) Abrir ordens de serviço com as especificações de cada serviço, demandado à Contratada; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos; 

h) Rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa contratada entregar fora da 

especificação. 

i) Promover o pagamento na forma e no prazo estipulado neste Termo de Contrato. 

j) Emitir a Nota de Empenho. 

l) Atestar as Notas Fiscais/faturas para efeito de pagamento. 

Parágrafo Primeiro – O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o 

contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições 

estabelecidas neste Contrato. 

Parágrafo Segundo – O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução 

dos serviços  por  meio  do  Gestor/Fiscal  do  Contrato,  devendo  este  fazer  anotações  e  

registros  de  todas  as ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados. 
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 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1. Caberá, à empresa Contratada, o cumprimento das seguintes obrigações, além daquelas 

específicas, previstas nas Especificações Técnicas do objeto: 

a) Entregar o material licitado na forma, no prazo e no local estabelecido neste termo; 

b) Responsabilizar-se, integralmente, pela solução contratada, nos termos da legislação 

vigente; 

c) Manter os seus empregados devidamente identificados, por meio de crachá, quando 

prestarem serviços nas dependências das Unidades Escolares Municipais e Administração da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

d) Pagar os salários de seus empregados, bem como, recolher, no prazo legal, os encargos 

sociais devidos; 

e) Encaminhar, à unidade fiscalizadora da Contratante, as faturas dos serviços prestados, 

emitidas em conformidade com os dados de medição de serviços, previamente validados; 

f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais, resultantes dessa 

contratação; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais, 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

dado que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício, com os órgãos 

contratantes; 

h) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações, estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas, 

os seus empregados, durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência 

dos órgãos contratantes; 

i) Responder por quaisquer danos causados, diretamente, a bens de propriedade dos 

órgãos contratantes ou de terceiros, quando tenham sido causados por seus empregados, 

durante a execução dos serviços; 

j) Administrar todo e qualquer assunto, relativo aos seus empregados; 

k) Manter-se, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com todas as 

condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação; 

l) Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços, objeto do contrato, 

dentro dos acordos de níveis de serviços estabelecidos; 
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m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos e incorreções; 

n) Reportar ao órgão contratante, imediatamente, quaisquer anormalidades, erros ou 

irregularidades, que possam comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das 

atividades da Contratante. 

9.2. A manutenção preventiva e corretiva será realizada pela contratada sem ônus para o 

órgão contratantes. 

9.3. A manutenção preventiva será realizada pela CONTRATADA conforme calendário a ser 

ajustado entre as partes tendo por objetivo prevenir a ocorrência de quebras ou defeitos dos 

equipamentos conservando-os em perfeito estado de funcionamento, esses serviços serão 

prestados nos locais onde os equipamentos  estejam instalados. 

9.4. Os serviços de manutenção serão realizados pela CONTRATADA no horário comercial 

compreendido entre as 08hs e 18hs, de Segunda à Sexta-feira. 

9.5. Os tempos máximos para atendimento e solução do problema por parte da CONTRATADA 

serão contados a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser efetuado pelo 

representante do órgão contratante. 

9.6. O “Chamado técnico para manutenção corretiva” ou “Suporte Técnico” será efetuado 

pelo representante  do  órgão contratante,  por  meio  de  telefone  (0800)  ou  por  e-mail  que  

neste momento preencherá o documento de Abertura de Chamados Técnicos fornecendo à 

CONTRATADA, para fins de abertura do chamado técnico, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Número de série dos equipamentos; 

b) Local onde os equipamentos estão instalados; 

c) Defeito /ocorrência observada; 

d) Nome do responsável pela solicitação e número do telefone para contato; 

e) Nome do responsável local; 

f) Define-se como “Tempo de atendimento ao chamado” o período compreendido entre o 

horário de comunicação do chamado feito pelo órgão contratante e o horário de chegada do 

técnico ao local do atendimento; 

g) Define-se como “Tempo de solução do problema”, ao período compreendido entre o 

horário de chegada do técnico ao local de atendimento e o horário do término da solução, 

devidamente registrados no documento Acompanhamento de Abertura de Chamados Técnicos, 

pelo representante do órgão contratante, deixando o equipamento em condições normais de 

operação. 
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h) Entende-se por “Solução do problema” a identificação e adoção de medidas corretivas a 

serem implementadas para sanar o problema que resultou a abertura do chamado. 

i) Caso a CONTRATADA não termine o reparo do equipamento no prazo estabelecido no 

presente ajuste e o problema persistir, a CONTRATADA deverá substituí-lo dentro do prazo de até 

72 hrs úteis. Caso o equipamento original não possa ser reinstalado a CONTRATADA deverá 

substituí-lo por um novo sem utilização anterior e com características similares ou superiores ao 

equipamento retirado, sem qualquer ônus para a contratante. 

j) O técnico da empresa CONTRATADA fará um relatório dos procedimentos adotados 

durante o atendimento, fechando este registro após ter solucionado e concluído o chamado, 

devidamente aprovado pelo órgão contratante, que ficará com uma via desse relatório que será 

anexada ao documento Acompanhamento de Abertura de Chamados Técnicos efetuando neste 

momento seu fechamento com base nos dados desse documento. 

k) Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão ser de “Alto Padrão”, não sendo aceitas 

cópias esbranquiçadas, manchadas, com problemas de centralização ou quaisquer falhas que 

comprometam a qualidade do trabalho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

10.1. Aplicam-se ao “Termo de Contrato” as disposições gerais previstas nos arts. 81 a 85 e 89 a 

99 da Lei Federal nº 8.666/93.  

10.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar a Contratada as sanções estabelecidas pelo artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, 

ficando fixadas as sanções descritas a seguir: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento), nos casos de inexecução parcial sobre o valor 

referente ‘a parcela do Contrato não cumprida; 

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO  

 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na Cláusula anterior. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  

 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
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exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas aplicáveis. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  

 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,   por extrato, no 

prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo   de Contrato 

será o da Comarca de Saquarema. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 (quatro) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Saquarema, 02 de junho de 2017. 

 

Janderson de Aguiar Amorim 

Secretário Municipal de Educação e Cultura  

 

Danielle Portugal Tostes  

MAC ID COMÉRCIO SERVIÇOS E TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA LTDA 
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TESTEMUNHAS: 

    NOME:_________________________________________________________ 

 

    CPF: __________________________________________________________ 

 

    ASSINATURA:___________________________________________________ 

    

    NOME: _________________________________________________________ 

 

    CPF: __________________________________________________________ 

 

    ASSINATURA:__________________________________________________ 

 


